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DECRETO Nº 9.642, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020. 
DISPÕE EM AUTORIZAR O FUNCIONAMENTO DO 

COMÉRCIO LOCAL NO FERIADO NACIONAL DO DIA 12 DE 

OUTUBRO, DIA DE NOSSA SENHORA APARECIDA (DIA DAS 

CRIANÇAS) NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município. 

 

  DECRETA 

 
 

Art. 1º Fica autorizado, excepcionalmente para o dia 12/10/2020, Segunda-feira, o 

funcionamento do comércio local, das 08:00hrs as 22:00hrs. 

 

 Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições presentes no Decreto 9.623 de 23 de 

julho de 2020. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 00:00 horas do dia 10/08/2020. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de outubro de 2020 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 
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